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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20250037 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 007/2025 

 
CONTRATO   ADMINISTRATIVO   de 
20250037 para suprir as necessidades da 
Secretária Municipal de Educação, QUE entre 
si celebram o MUNICÍPIO DE C U R U Á  e a 
empresa 3P GESTÃO LTDA, consoante as 
cláusulas e condições seguintes: 

 

 

 
CONTRATANTE 

 

O MUNICÍPIO DE CURUÁ (SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO), inscrito no CNPJ sob o 

nº 28.983.630/0001-42, sediada na Rua 03 de Dezembro, 307, Santa Terezinha, CEP: 68210-000-

Curuá/Pará, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Sr. FABIO CONCEIÇÃO MIRANDA, Secretário Municipal. 

 
CONTRATADA 

A empres  3P GESTÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.737.299/0001-15, com sede na Av. 
Roberto Camelier nº 81, Bairro Jurunas, na cidade de Belém, estado do Pará, CEP: 66.025-420, 
doravante denominada CONTRATADA neste ato representada pelo Sr. PEDRO HENRIQUE 
RIBEIRO ARAÚJO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Av. Roberto Camelier, nº 81, 
Terreo, Cep: 66.025-420,Jurunas, Belém/PA. 

 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas e 
devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos autos do PROCESSO 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2025, pactuar o presente instrumento contratual 
sujeitando-se as partes aos comandos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e nas 
cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 - O presente Contrato tem como fundamento legal a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 
decorrendo de processo de inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 74, inciso III, alínea “c” 
do supracitado diploma legal, por se tratar de pessoa jurídica para a prestação de serviços 
especializado em consultoria na captação de recursos, gestão de convênios com comprovada 
formação técnica e reconhecido tirocínio na área da administração pública. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 

2.1 - Constitui-se como objeto deste a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM CONSULTORIA NA CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS, GESTÃO DE CONVÊNIOS, APOIO PARA ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DOS RECURSOS RECEBIDOS, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 

I. PARTES 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS E DEMAIS 
SECRETÁRIAS DE CURUÁ/PA, afim der suprir as necessidades da Secretária Municipal de 
Administração, Planejmento e Finanças do Municipio de Curuá; 

 

2.2 - Vinculam-se ao presente Contrato a Inexigibilidade nº 007/2025 observando o que consta do 
Processo Administrativo nº 014/2025, bem como a proposta comercial da CONTRATADA, os quais 
constituem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - O valor mensal dos serviços prestados é de R$: 10.0000,00 (dez mil reais), totalizando um 
valor global de R$: 120,000,00 (cento e vinte mil reais), para o período de 12 (doze) meses, iniciando 
em 10/01/2025 e encerrando em 31/12/2025. 

 

3.2 - O pagamento pela realização dos serviços será realizado mensalmente e efetuado até o 10º 
(décimo) dia do mês de referência. 

 
§ 1º. Caso a data do pagamento prevista contratualmente, coincida com feriados ou dias não 
úteis, fica prorrogada para o primeiro dia útil subsequente. 

§ 2º. Caso haja morte ou incapacidade civil dos sócios da CONTRATADA, seus sucessores 
ou representantes legais receberão os honorários na proporção do trabalho realizado. 

3.3 - Todas as despesas com deslocamento (incluindo-se passagens, alimentação e hospedagem), 
fora do período previamente agendado para a realização dos serviços, em caráter de urgência 
deverão ser custeados pela CONTRATANTE. 

3.4 - Para que o pagamento seja efetuado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 
apresentar com pelo menos 03 (três) dias de antecedência: 

 

3.4.1 - O Recibo de pagamento pelos serviços prestados, e 

3.4.2 - A Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal constante no item 8 deste contrato. 

3.4.3 – Deverá acompanhar a Nota Fiscal todas as Certidões de Regularidade Fiscal e 
Trabalhista. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas pelo orçamento fixado na Lei 
Orçamentária anual vigente na seguinte dotação orçamentária: 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - O objeto contratado será realizado por execução direta da Contratada. 
 

Parágrafo Primeiro: A Contratada não ficará sujeita ao horário de trabalho, mas se compromete a 
atender a Contratante, todas as vezes em que for exigida a sua intervenção, tanto para orientação, 
como para emitir parecer acerca de qualquer assunto relacionado com a área contábil. 

PROGRAMA 08 361 0005 2.017– Manutenção das atividades do Ensino 
Fundamental 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.35.00 – Serviço de consultoria 
3.3.90.35.01 
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Parágrafo segundo: Não existe vinculação da Contratada quanto ao local de realização dos 
serviços podendo ser prestado no escritório da Contratada ou na sede da Contratante, em visitas 
técnicas realizadas de acordo com a necessidade dos serviços. 

 
Parágrafo Terceiro: Todas as despesas com deslocamento (incluindo-se passagens, alimentação 
e hospedagem), fora do período previamente agendado para a realização dos serviços, em caráter 
de urgência deverão ser custeados pela CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA HABILITAÇÃO E RESPONSABILIZAÇÃO PROFISSIONAL 

6.1 - A Contratada obriga-se a manter durante toda a vigência contratual as credenciais necessárias 
e/ou registro nos órgãos de classe competente que a tornam apta a realizar o objeto desta 
contratação, bem como de seus empregados e/ou prepostos, de forma que não venha exercer 
atividade ao arrepio da lei. 

 
Parágrafo Primeiro - A apuração das faltas cometidas pela Contratada no exercício de 
atividades necessárias à execução deste contrato será efetuada mediante processo 
administrativo adequado, sendo assegurado sempre o contraditório e ampla defesa. 

 
Parágrafo Segundo - No caso de responsabilização da Contratada por perdas e danos 
causado à Contratante e/ou a Terceiros, aplicam-se as sanções administrativas previstas na 
CLÁUSULA DÉCIMA deste contrato, independente da resolução do mesmo. 

 
Parágrafo Terceiro - Havendo responsabilização judicial da Contratante pela má atuação, 
seja dolosa ou culposa, da Contratada, fica aquela autorizada a tomar todas as medidas 
administrativas ou judiciais para a cobrança de indenização compensatória pelas perdas e 
danos sofridos. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 – Para execução dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a: 

7.2 Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo exclusivamente 
os riscos e as despesas decorrentes de sua execução. 

7.3 Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostos pela contratante de até 25% do valor 
atualizado do contrato nas mesmas condições pactuadas inicialmente. 

7.4 Manter preposto aceito pela contratante no local da prestação do serviço para o representar na 
execução do contrato. 

7.5 A indicação do preposto da contratada ou sua manutenção poderá ser recusada pela contratante 
mediante justificativa, devendo a contratada designar outro para o exercício da atividade. 

7.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 
prestar esclarecimentos ou informações por eles solicitados. 

7.7 Alocar os empregados em número compatível para o cumprimento deste contrato e com a 
habilitação e conhecimento adequado par a execução do serviço, fornecendo os materiais, 
equipamento adequados para execução do serviço, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários para tanto, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações dos órgãos de regulação responsáveis e à legislação aplicável. 

7.8 No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir ou refazer às suas expensas o serviço no 
qual se verifica vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua má execução contratual ou dos 
materiais empregados. 

7.9 Durante à vigência do contrato, não contratar conjugue, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até a 3º grau, de dirigente da contratada ou de agente publico que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED 

CNPJ: 28.983.630/0001-42 

  

RUA 03 DE DEZEMBRO, 307 – SANTA TEREZINHA – CEP: 68.210-000 – CURUÁ/PA  

7.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em acordo convenção, Dissidio 
coletivo de trabalho ou equivalente das categorias abrangidas pelo contrato e obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributária e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à contratada. 

 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato, a CONTRATANTE se obriga 
a: 

7.11 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com este 
contrato, Termo de Referência e anexos; 

7.12 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.13 Notificar a contratada sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido para 
que ela seja substituído, reparado ou corrigido às suas expensas; 

7.14 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações da contratada; 

7.15 Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui estabelecida; 

7.16 Aplicar à contratada as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato; 

7.17 Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
os requerimentos meramente protelatórios, manifestamente impertinentes ou de interesse à boa 
execução do ajuste. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO. 

8.1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de 
Educação - Contratante, mediante nomeação da servidora a Sra. ANA CAROLINA RABELO 
RIBEIRO, como fiscal titular, ambos designados através do Decreto nº 024/2025, designados para 
exercerem tais funções. 

8.1.1 – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

I - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

 

II - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 
CONTRATADA adotas as providências necessárias; 

 

III - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 
relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 

 

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, 
em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

 

8.2 - A fiscalização exercida pela CONTRATADA não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DA POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO E DE REAJUSTE DO PREÇO 

9.1 - O presente contrato terá vigência a partir da data da assinatura deste contrato, por um período 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, através de termo aditivo. 

 
Parágrafo único. Caso seja prorrogado e desde que acordado entre as partes, o valor 
contratual poderá ser reajustado, utilizando os índices de mercado nacional ou por 
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convenção entre as partes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 – Constituem infrações administrativas da contratada a serem punidas com as seguintes 
sanções: 

a. Dar causa à inxecução parcial do contrato; 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à contratante ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c. Dar causa a inexecução total do contrato 

d. Deixar de entregar a docmentação exigida para o certame. 

e. Deixar de manter sua proposta slvo em decorrencia de fato superveniente devidamente 
justificado. 

f. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto d contratação sem motivo 
justificado. 

g. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletronica ou execução de contrato. 

h. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

i. Comporta-se de modo indoneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

j. Praticar atos ilicitos com vistas a frustar os objetivos do certame. 

PENALIDADE 

 Advertência: Exceto quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, ocasião em 
que poderá ser aplicada  a sanção de “impedimento de licitar e contratar”. 

 Impedimento de licitar e contratar: Exceto quando se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, ocasião em que poderá ser aplicada a sação de “declaração de inidoneidade para licitar 
e contratar”. 

10.2 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o 
contratado que: 

a) - der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) - der causa à inexecução total do contrato; 

d) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

10.3 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

 

I - Advertência: 

1 - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

 

2 - no caso de atraso injustificado, superior a 5 (cinco) dias, na entrega dos bens, 
limitada à incidência de 15 (quinze) dias de atraso. No caso de atraso superior a 
este período será aplicada a multa moratória prevista no item "1" da alínea "IV" 
deste subitem do Contrato, por todo o período de atraso; 

 

3 - no caso de atraso injustificado de até 5 (cinco) dias úteis no início ou finalização 
dos serviços. No caso de atraso superior a este período será aplicada a multa 
moratória prevista no item 2 da alínea "IV" deste subitem do Contrato, por todo o 
período de atraso; 

 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

IV - Multa: 

1 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) a cada 5 (cinco) dias de atraso 
injustificadosobre o valor total do contrato, para todo o período de atraso, no caso 
de atraso injustificado na entrega dosbens, limitada a incidência de 30 (trinta) dias. 
O atraso superior a 30 (trinta) dias autorizará a Administração a promover o 
cancelamento do Contrato; 

 

a) - O valor máximo da multa será equivalente a 30 (trinta) dias corridos de 
atraso. A partir deste momento, além da multa, aplica-se o impedimento de 
licitar e contratar da alínea "ii" deste subitem doContrato, podendo, a critério 
da administração, configurar inexecução total da obrigação assumida, 
culminando na rescisão do contrato. 

2 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato, 
em casode atraso injustificado no início ou na finalização da execução do serviço, 
superior a 5 (cinco) dias úteis, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. A multa 
está limitada a 5% (cinco por cento) do valor docontrato; 

 

a) - Após o décimo dia útil e a critério da Administração, nos casos de atrasos 
injustificados no início ou na finalização da execução do serviço, poderá ocorrer 
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a não-aceitação dos bens e serviços, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial do contrato. 

3 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato para cada 5 
dias de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 
prorrogação), observado o máximode 2% (dois por cento). O atraso superior a 
25 (vinte e cinco) dias autorizará aAdministração CONTRATANTE a promover a 
rescisão do contrato; 

 

4 - Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
inexecuçãoparcial da obrigação assumida; 

 

5 - Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis, em caso de inexecução parcial do contrato, tais 
como: 

 

a) - Descumprimento do prazo de início ou de finalização da execução dos 
serviços ou de entrega bens; 

 

6 - Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em 
caso deinexecução total da obrigação assumida; 

7 - Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, nos 
casos derescisão contratual por culpa da CONTRATADA; 

 

8 - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

 

10.4 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

10.5 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

10.5.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021). 

 

10.5.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

10.5.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicaçãoenviada pela autoridade competente. 

 

10.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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10.7 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021): 

a) - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) - as peculiaridades do caso concreto; 

c) - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) - os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
eorientações dos órgãos de controle. 

 

10.8 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

 

10.9 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
comabuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato oupara provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídicaserão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com oContratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

10.10 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (art. 161, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

10.11 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
oucontratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021. 

10.12 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ouparcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RECISÃO 

11.1 - Caberá rescisão de contrato, de pleno direito, por declaração expressa da Contratante, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos na cláusula oitava 
deste contrato, sem que caiba à CONTRATADA qualquer indenização, sem embargo da imposição 
das penalidades que se demonstraram cabíveis em processo administrativo regular. 

1.2 - Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
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Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e art. 55 do Decreto Municipal nº. 004, de 04 de janeiro de 2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 – Toda solicitação da CONTRATADA deve ser efetuada em forma escrita e encaminhada à 
CONTRATANTE, facultando-se a realização de chamados via telefone, entretanto, ser formalizados 
por escrito em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a realização do pedido verbal. 

 

13.2 - A CONTRATADA terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
solicitação, para informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários para a 
execução dos trabalhos. 

 

13.3 – – Os casos omissos nesse instrumento contratual serão resolvidos nos termos da Lei Federal 
nº 14.133 e suas alterações e posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

14.1 - As partes elegem o foro da Cidade de Curuá, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
cumprimento deste instrumento, desde que não possam ser dirimidas pela mediação administrativa, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem de acordo com todas as cláusulas, as partes resolvem celebrar o presente contrato, 
o qual, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelos representantes das partes, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de idêntico teor e forma. 

 
Curuá/PA, 10 de janeiro de 2025 

 

 
_____________________________________________ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 28.983.630/0001-42   

CONTRATANTE 
 
 
 

______________________________________________ 
3P GESTÃO LTDA  

CNPJ: 10.737.299/0001-15 
 CONTRATADO(A) 

 
 
Testemunhas: 
 
1._______________________________ 
 
 
2._______________________________ 
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